
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio Branco, no 86 - CEP í4730-000

Ofrcio no 47512.022.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2.022.

Excelentissimo SenhoÍ,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista,

llustríseirnos Senhores,
Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista,

Com os cordiais e respeitosos cumprirnentos, apraz-me vir à
presença de Vossas Excelência, para encaminhar o Proieto de Lei no 1.250 de
15 de dezembrc de 2.022, que concede revisão geral anual aos salários e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo do Município
de Monte Azul Paulista".

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à alta
apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, prevê a aplicação de revisão geral
anual e reajuste de aumento real aos vencimentos e salários dos servidores
públicos municipais e que mediante o anexo da mensagem Justificativa, perfaz as
ponderações jurídicas e circunstâncias que justificam a elaboração da Lei.

Assim, considerando as dispasiçoes dos artigos 138 e 139
do Regimento lnterno da Câmara
apreciação do presente Projeto

io de Monte Azul Paulista,
SESSÃO EXTRAORDINÁ

do Municíp
de Lei em

requer-se
RIA uma

vez que está presente o critério de interesse público e urgência, visto a
coletividade e amplitude dos eÍeitos da Lei que abrangerá os servidores públicos
municipais de Monte Azul Paulista e, ainda, a incidência da revisão geral anual e
o do reajuste de aumenlo real já para o próximo mês, em janeiro do ano de 2.023.

Colocado os pertinentes requerirnentos, encaÍninha-se o
presente Projeto de Lei e, desde já, aguardamos as pertinentes deliberações de
Vossas Excelências, para que o Projeto seja deliberado e aprovado.
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Sendo essas as considerações para o momento, despeço-
me com votos de estima, colocando-me à inteira disposiçâo e na oportunidade,
me despeço.

Atenciosarnente,

PREFEITO UNI MONTE L PAULISTA
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sêNTOS

Ao Excelentissimo Senhor,
MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO
DD. Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP.



PREFEITU RA DO MUNICíPlO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco, no 86 - CEP í4230-OO0

PROJETO DE LEI NO 1,25012.022
DE í5 DE DEZEMBRO DE2.022,

CONCEDE REVISÃO GERALANUAL
AOS SAúR]OS E VENCIMENTOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe
confere o item 1 do § í'do artigo 28 da Lei Orgânica do Município, faz saberque
a Câmara Municipal APROVOU e, eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei
Mun icipal:

Art. 1o. Fica concedido, a partir de 1o de janeiro de 2.023, a título
de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 5,90 7o (cinco inteiros e noventa
décimos por cento) para todos os servidores públicos municipais da Adminiskação
Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ 1o. A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos
proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e
pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposição do arligo 21 da Lei Municipal no

í .866/2.01 3.

§ 20. O reajuste a que se refere o caputdo artigo será concedido a
título de revisão geral anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal no 2.10512.0í4, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos í2 (doze) meses.

AÉ. 20. Fica concedido ainda, a partir de 10 de janeiro de 2.023, a
título de aumento real, o reajuste de 4,10 % (quatro inteiros e dez décimos por

cento) para todos os servidores públicos municipais da Administração Direta e
lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O aumento real salarial previsto no caput do

artlgo é extensivo aos proventos e pensões percebidos pelos inativos e
3 N
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pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme
disposição do artigo 2í da Lei Municipal no 1.866/2.013.

Art. 3o. Os servidores públicos municipais que, percebem o menor
piso salarial do Município, não poderáo perceber salário e vencimentos inferiores
ao menor salário-mínimo estadual vigente.

AÉ. 40. A referência de vencimentos dos servidores públicos
municipais providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de Atividades
Complementares, PEB l, PEB ll, PEB I Adjunto, Agente Comunitário de Saúde,
Agente de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial vinculados ao piso
nacional salarial da categoria ou do cargo, ficarão sujeitos aos reajustes de leis
específicas.

Art. 50. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos
agentes políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio

da fixação de subsídio em parcela única.

AÉ. 60. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados
oportunamente, se for necessário.

Art. 70. Fica dispensada a necessidade de apresentação do

impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 2o

da presente Lei, por determinação do § 6o do artigo 17 da Lei Complementar
Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o

impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 20

da presente Lei.

Art. 9o. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2'023,

observada as vedações contidas na Lei complementar Federal n" 17312020.

Mo Azul Paul 5 de dezembro de 2.022.
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PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, no 86 - CEP í4730-000

JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente,

llustrissimos Senhores Vereadores,

lnicialmente, veriÍica-se que a última concessão de reajuste
de revisão geral anual foi elaborada em 01 de janeiro de 2.022, pela Lei Municipal
2.2U12.020, e atualizou os salários e vencimentos ao índice de 13.74 o/o (treze
décimos e setenta e quatro inteiros por cento), calculados pela aplicação do
índice do IPCA, à epo€ e auÍnento, sendo 10,74% revisão geral e 3,00 Yo

aumento salarial.

Trazidas tais informações na área econômica e legal em
âmbito nacional, passar-se-á as exposições reÍerentes as especificidades do
Projeto, ora mencionado.

É entendimento consolidado e orientaÉo do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) que a aplicação de reajuste à salários,
à título de Revisão Geral Anual (RGA), somente deverá ser concedida com a
aplicaçâo do teto da inflação acumulada dos últimos 12 (dose) meses, e nunca
superior a este índi,ee e período e nesse sentido, se4ue trecho Manual de Ge§ão
Financeira - Prefeituras e Câmaras - 2021 , elaborado pelo Tribunal, com
referência ao tema, vejamos:

Manual de Gesúáo Financeira - PreÍeiÍuras e Cânaras
- 2021.
Para o art. 37, X, da CF, a revisão geral
remuneÍatória, no âmbito de cada Po e sêrnDnê

enuat deve acontecer na mesma data e sern
diferenciação de índices, o que abrange, de forma igual,
servrdores e agentes políticos. (...)
Tendo em conta que sobrcdito disoositivo se refete
aindiceeaanualidade, deduz-se oue a revisão oeral
anual é para ,epor a inflacão dos doze meses
anteriores, recupenndo o ooder de compra de
salános e suhsídras.

s

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência para explanar as justificativas de elaboração do
Projeto de Lei Municipal no 1.25Ot2.O22 de 15 de dezembro de2.O22, que se
encaminha para apreciação dos nobres Edis, e que se passa a explanar a seguir.

\
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Dessa forma, evidente que â titulo de RGA, o Gestor deve
se atentar as consideraçÕes do órgão eÍerno fiscalizador e atender as
orientações por ele trazidas e os entendimentos constitucionais que se realiza
sobre o tema.

Assim, o Projeto concede, a esse título, a porcentagem de
aplicaçáo calculada pelo índice do IPCA dos últimos 12 (dose) meses, que hoje é
acumulado em 5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para reajustar
os salários e vencimentos dos servidores municipais do Município.

Contudo, dentro das observaçôes da legalidade e da
constitucionalidade do tema, e a critáio discricionário do Gestor, optou-se pela
concessão de aumento real dos vencimentos e salários, a porcentagem adicional
de 4,10 % (quatro inteiros e dez décimos por cento), conferidos a partir de 10 de
janeiro de 2.023.

Vale ponderar, inclusive, que tal revisão geral anual e
reajuste de aumento real inclui os pensionistas e inativos e os Conselheiros
Titulares do Município, conforme as previsÕes legais municipais.

Evidente quê em atenção ao princípio da anterioridade da
legislatura e ao princípio do subsídio Íixo dos agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais), encartados na Constituição da República
Federativa do Brasil e em atendimento as decisóes jurisprudenciais do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, veda-se a concêssão da RGA e do reajuste
de aumento real aos agentes políticos do MunicÍpio.

Com relaçáo às disposições do artigo 40 do Projeto de Lei,
vislumbra-se que tais cargos públicos tem seus vencimentos e salários vinculados
ao piso nacional de salários de suas categorias, e assim, evidencia-se a
necessidade de lei específica, uma vez que os entes federais realizam suas
próprias leis de revisão geral anual, e os cargos sofrerão aumento dos salários
pela vigência de tais leis.

Por frn, vale considerar o atendimento as disposições do
artigo í6 e 17 da Lei Complementar Federal no 1O'll2.O0O (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e junta-se ao Ofício de encaminhamento o lmpacto
Orçamentário e Financeiro, além da Declaração do Ordenador das Despesas,
respeitando as disposiçôes do parágrafo 20 do artigo 169 da Constituição da
República Federativa do Brasil, com relaçâo ao limite/teto de 54 Yo (cinquenta e
quatro por cento) do gastos públicos municipais com despesas de folha de
pagamento de servidores públicos.

Desta forma, justifica-se a elaboração do presente Projeto
de Lei que concede revisão geral anual e reajuste de aumento real aos servidores ,\
públicas municipais da Administração Direta e lndireta do Município de Monte t\AzulPaulista. 

,\E



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, no 86 - CEP í4730-000

dezembro de2.O22.

L PAULISTAPREFEITO DO MONTED
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DECLARAçÃO OO ORDEi{AI}OR DE DESPESA

Eu Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do MunkÍpro de Monte

Azul Paulista/SP, na qualidade de Ordenador de Despesas, por meio de seu contador o

Sr. Lenon Rocha MaÍinez, que através de seu parecer contábil elucida que o referente

projeto de lei está em acordo com a dotação orçamentária anual.

Sendo assim o senhor PreÍeito declara, para os fins

dispostos no inciso ll do âÍt. 16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa através do projeto de lei

no 1.25012022, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual -LOAeécompatível com o Plano Plurianual - PPAea Lei de Diretrizes

Orçamentária - LDO.

Monle Azul Paulista, 15 de de2A22.

Sart.Ls
P ito do Iú

@
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ESTTMATTVA DE TMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FTNANCEIRO PARA
GASTOS COM PESSOAL

Em cumprimento ao disposto nos art. 16, 17 e 21 Lei Complementar
no. 101/2000, e no parágrafo 1o e incisos do art. 1ô9 da Constituição Federal,
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
emitimos o presente parecer, considerando os seguintes dados:

FINALIDADE - Dispoe sobre as despesas de aurnento salarial de 4,10%, disposta no
artigo 20 do projeto de lei 1.25012022.

INFORMAÇÔES FOLHA DE PAGAMENTO ATUAL

IâIfOR$ACÕES FOLHA DE PAGATTENTO COTI AUI'E{TO DE 4.,I0%

Descr(:ão Folha LÍquida Encargos Total

FOLHA PAGAMENTO AUMENTO 4,100/" 2.231.989.28 í.708.630,90 3.940,520,18

RESULTADO DO AUMENTO DE 3%

Descrição Folha Liquida Encargos Total

RESULTADO MENSAL DO AUMENTO 4,10% '139.908,89

ADEQUACÃO ORÇAi'ENTÁRIA

I

Desqiçáo Folha Liquida Encargos Total

FOLHA PAGAMENTO ATUAL 2.126.989.28 1.673.622,01 3.800.61 1,29

Dêserição
Valor

2022 2023 2024
Resultado Anual 139.908,89 1.748.861,13 1.748.861,13

PLANO PLURIIANUAL
( X ) Adequada
( ) Inadequada

LEI DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
( X ) Adequada
( ) lnadequada

A despesa objeto do presente estudo está prevista nas diretrizes,
objetivos e metas do Plano Pluíanual para o periodo de 2022 a2025

Está compativel com as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentârias para o exercicio de 2023.

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL
( X ) Adequada
( ) tnadequâdâ

Terá dotaÉo orçamentária adequada e suficiente pera etender as
despesas decorrentes na sêguinte rubrica:
PÍojetos(s) / Atividades(s): Diverses Atividades
Elemêntos(s) de Despesa(s): 3.1.90.11 e 3.1.90.13

Página 1
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PAULO

ESTIi'IATIVA DE CUSTO RESUiIIDO . ANUAL
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email: secretatia2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS í38 E 139 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEI§, FICA VOSSA

DEZEMBRO DE 2022 PARA
EXTRAORDINÁNN OE 2022 DA 1

REALTZAçÃO DA 17. 
^ 

(DÉ
8A LEGISLATURA, QUATRIENIO

EXCELÊNC|A CONVOCADO A COMPAREC
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP,

ER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
Às rs noRls E 30 MlNUTos Do DIA 22 DE

crMA SETTMA) SESSÃO
2021t2021.

da Gâmara Municipal

PROJETO DE LEI NO 1.25012022 - CONCEDE REUSÂO GERAL ANUAL AOS SALÁRIOS E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
TUIUNTCíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE LEI NO '1.25A2A22. CONCEDE REVISAO GERAL ANUAL E AUMENTO REAL
ffis Dos sERvrDoREs Púeucos MUNrcrPArs Do PoDER
LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 OO52022 - DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA
AULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME

ESPECIFICA.

MONTE AZUL PAULISTA, í9 DE DEZEMBRO DE2022.

MARD UE ILVIO FRA FILHO
Presi

M Azul Paulista - SP.

t



RECEBI UMA COP rA oo Eotr SESSÃO EXTRAORDINÁRIA OÉ 22 DE OEZEMBRO
DE 2022, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS,

MONTE AZUL PAULISTA, 1 9 DE DEZEMBRO OE 2022.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-0O0 - fone/fax; OXX-17- 3361,1254
Site: wwwcamaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei no 1.250, de 15 de Dezembro
de 2022 dispõe sobre "coNcEDE REVrSÃO GERAL ANUAL
AOS SALARIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLIcos MUNICIPAIS DO PoDER ExEcUTIvO DO
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que Autoriza o Executivo Municipal de Monte Azul
Paulista a repor a inflação salarial aos funcionários do
Executivo Municipal,

2. Fundamentação:

De competência exclusiva do Executivo Municipal a
reposição salarial vem de encontro com os artigos 28 e 44,
ambos da Lei Orgânica do Município.

O referido Projeto de Lel em discussão vem atender o
anseio dos funcionários públicos, pois, com a atual situação
financeira que se apresenta toda nossa sociedade, não seria
mais justo o RGA salarial de 5,907o (cinco inteiros e noventa
décimos por cento), através índice IPCA calculados sobre o
salário base de Janeiro de 2O?-2, bem como aumento real de
4,70o/o (quatro inteiros e dez décimos por cento), para todos
os servidores públicos municipais.

PARECER JURÍDrCO n,= O87 /2022
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cêl. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Para tanto, importante analisarmos o aftigo 37, inciso X,
da Constituição Federal, do qual retiramos importante norma:

X-aremuneraçãodos
servidores públicos e o subsídio de
que trata o § 40 do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

Portanto, faz-se necessária lei específica para fins de
alteração do valor do subsídio dos funcionários públicos, cuja
competência de iniciativa de lei é exclusiva do Poder
Executivo conforme já apontado acima, consoante
interpretação sistêmica das normas do artigo 37, X, da
Constituição Federal.

"No mesmo sentido a matéria atinente à
remuneração de servidores públicos é de
iniciativa privada do chefe do Poder
Executivo, sendo manifestamente
inconstitucional o aumento de despesas
decorrente de lei emanada pelo Poder
Legislativo Municipal. Esse foi o entendimento
unânime do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça
de Mato Grosso, que acolheu a Ação Díreta de
Inconstítucionalidade no 18531/2011, suspendendo
a efícácia dos dispositivos ora impugnados até o
julgamento definitivo da ação. A referida lei
complementar autorizava a incorporação das
gratificações pagas no exercício de funções de
confiança nos vencimentos e proventos dos
servidores público municipais de Várzea Grande. Os
julgadores constataram vício formal de i iciativa e
vício de natureza material. A a direta de
inconstitucionalidade com pedid ca utela r foi



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP, 14.730-000 - fone/fax:0XX-77 - 3367.1254
Site; www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ajuizada pela Procuradoria-Geral de Justiça de Mato
Grosso, em face de ato legislativo praticado pela
Câmara Municipal do Município de Várzea Grande.
Foi questionada a constitucionalidade do § 2o do
artigo 72 da Lei Complementar no 7.164/L991,
com a redação dada pela Lei Complementar no
3.185/2008, Çuê autorizou a incorporação aos
vencimentos e proventos dos servidores públicos
municipais de Várzea Grande do valor das
gratificações pagas pelo exercício de função de
confiança. O § 20 do artigo 72 prevê que a
gratificação prevista nos casos em que o servidor é
investido em função de direção, chefia e
assessoramento corresponde ao vencimento total
da respectiva função, e que gratificação incorpora-
se ao vencimento do cargo efetivo do servidor e
integra a base de cálculo das gratificações previstas
nos incisos I a VI do artigo 77 da lei, bem como
integra o provento de aposentadoria na proporção
de 1/5 por ano de exercício na função, até o limite
de 5/5, O requerente sustentou que a referida
alteração legislativa afrontou o disposto no inciso II
do artigo 195 e no parágrafo único do artigo 140,
ambos da Constituição do Estado. Aduziu que a
norma estaria em desacordo com a Constituição
Estadual por ostentar vício formal de iniciativa,
bem como vício de natureza material. Afirmou que
a inclusão do § 20 do artigo 72 da Lei
Complementar no 1.L64/799t, por iniciativa do
parlamento municipal, foi inadequada, uma vez que
versa sobre norma pertinente a servidores públicos
municipais, matéria de competência privativa do
prefeito. Alegou ainda vício formal de iniciativa, por
ser oriunda de lei derivada de projeto de vereador,
ferindo os artigos 61, § 1o, da Constituição Federal,
e o artigo 195, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Estadual, que estabelecem
competência exclusiva do chef
na iniciativa de leis que
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incorporação de gratificação por servidor público.
Solicitou a suspensão liminar dos efeitos da norma,
evidenciada pela verossimilhança das alegações (
fumus boni iuris ), tendo em vista o risco de
prejuízo ao Município de Várzea Grande. O relator
da ação, desembargador Mariano Alonso Ribeiro
Travassos, salientou em seu voto que a lei proposta
pela Câmara de Vereadores invadiu a competência
privativa do prefeito ao alterar o projeto de lei,
dispondo sobre aumento e reajuste do salário do
funcionalismo público. Alem de violar a
competência institucional da iniciativa privativa do
prefeito, houve ofensa aos princípios da legalidade
e separação dos poderes, explicou o magistrado.
Segundo o relator, a própria lei orgânica do
Município de Várzea Grande disciplina esse tema,
pois o artigo 48 dispõe que são de iniciativa
exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre
servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos/ estabilidade e
aposentadoria. Não se olvida ser lícito ao Poder
Legislativo, no exercício de sua função primordial,
apresentar emendas aos projetos de lei de
iniciativa exclusiva do Executivo, desde que não
acarretem aumento de despesas, assinalou.
Coordenadoria de Comunicação do TJMT",

Diante de todo exposto não foi encontrado qualquer
pecha que macule a materialidade e a formalidade do projeto
de lei em discussão e nem mesmo qualquer tipo de
ilegalidade ou constitucionalidade, sendo que este vem
atender o anseio de toda uma categoria.
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3. Conclusão

Diante do Exposto, encaminho o parecer para as
comissões permanentes para conhecimento.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das
Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa
forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força
vínculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou
não pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

E o parecer, salvo melhor e soberano iuizo das
Comissões e Plenário desta Casa tiva.

Dezembro de 2022
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO; E

FINANÇAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n' í.250, de 15 de dezembro de 2022.

Concede Revisão Geral Anual aos Salários e Vencimentos dos Servidores Públicos
Municipaís do Poder Executívo do MunÍcípio de Monte AzuÍ Paulista.

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.250, de 15 de dezembro de 2022, que "Concede
Revisão Geral Anual aos Salários e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais do
Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista" em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada encontraram gue ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das
formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando
merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de2022

coNSTlTUrçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

FÁBIo JER MARQUES WALTE DRO SILVA RODRIGUES

P dente Presidente
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AUTOGRAFO 1762t2022
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.250, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

Concede Revisão Geral Anual aos Salários e Vencimentos dos Servidores Públicos
Municipais do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista.

OS VEREADORES DA CÂMARA IT,IUIIICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, E§IADO OE
sÃo patrr-o, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1o - Fica concedido , a partir de 1o de janeiro de 2.023, a título de revisão geral
anual (RGA), o reajuste de 5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para todos os
sêNidores públicos municipais da Administração Direta e lndireta do Município de Monte Azul
Paulista.

§ ío A revisão salarial prevista no caput do artigo é extensiva aos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistias da Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares,
conforme disposição do artigo 2í da Lei Municipal no 1.866/2.013.

§ 20. O reajuste a que se refere o caput do artigo será concedido a título de revisão geral anual,
prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e nos termos
da Lei Municipal no 2.10512.0í4, com aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos
últimos 12 (doze) meses.

ARTIGO 2o - Fica concedido ainda , a partir de 1o de janeiro de 2.023, a título de aumento
real, o reajuste de 4,10 % (quatro inteiros e dez décimos por cento) para todos os servidores
públicos municipais da Administração Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Unico. O aumento real salarial previsto no caput do artigo e extensivo aos proventos e
pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros
Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal o 

1 .866/2.013.

ARTIGO 3o - Os servidores públicos municipais que, percebem o menor piso salarial do
Município, não poderão perceber salário e vencimentos inferiores ao menor salário-mÍnimo
estadual vigente.

ARTIGO 40 - A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais providos
nos cargos de Professor de Creche, Professor de Atividades Complementares, PEBI, PEB|l, PEBI
Adjunto, Agente Comunitário
salarial vinculados ao piso
reajustes de leis específicas.

de Saúde, Agente de Controle de Vetores,
nacional salarial da categoria ou do ca

uars possuem o prso
ficarão sujeitos aos
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ARTIGO 5o - Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por
força do princÍpio da anterioridade legislativa e do princípio da fixação de subsídio em parcela
única.

ARTIGO 60 - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas com os
recursos consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamênte, se for necessário

ARTIGO 70 - Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e
financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 20 da presente Lei, por determinação do §
60 do artigo 17 da Lei Complementar Federal no 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
anexa-se a presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída
no artigo 20 da presente Lei.

ARTIGO 80 - Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2.023, observada as
vedações contidas na Lei Complementar Federal no 17312.O20

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2022

o FRAN FI HO RICARDO ES LIMA
Presidente Vi dente

WAL RI
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PREF DO MUNICíPIO DE M UL PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPÕE SOBRE: CoNCEDE REvIsÃo GERALANUAL
AOS SAúRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICoS MUNICIPAIS Do PoDER ExECUTIvo Do
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA".

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP,, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1s. Fica concedido, a partir de 1q de janeiro de
2.023, a título de revisão geral anual [RGA), o reajuste de 5,90 %o (cinco inteiros e

noventa décimos por cento) para todos os servidores públicos municipais da
Administração Direta e Indireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ 1s. A reüsão salarial prevista no caput do artigo é
extensiva aos proventos e pensões percebidos pelos inativos e pensionistas da
Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 2! da Lei
Municipal ne 1,.866 /2.0L3.

§ 2s. O reajuste a que se refere o caput do artigo será

concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo 37 da

Constituição da República Federativa do Brasil e nos termos da Lei Municipal na

2.lOS /2.074, com aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos últimos 12

(dozel meses.

AÍt 2e. Fica concedido ainda, a parrir de 1e de janeiro

de 2.023, a título de aumento real, o reajuste de 4,10 vo [quatro inteiros e dez décimos

por cento) para todos os servidores públicos municipais da Administração Direta e

Indireta do Município de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O aumento real salarial previsto no

caput do artigo é extensivo aos proventos e pensões percebidos pelos inativos e

pensionistas dã Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposição do

artigo 21 da Lei Municipalne 1.866/2.013.

LEI Nq.2476. de 23 de Dezembro de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

I



PREFEI TURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Art. 3s. 0s servidores públicos municipais que,
percebem o menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e
vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

Art. 4a. A referência de vencimentos dos servidores
públicos municipais providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de
Atividades Complementares, PEB I, PEB II, PEB I Adjunto, Agente Comunitário de Saúde,
Agente de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial vinculados ao piso
nacional salarial da categoria ou do cargo, ficarão sujeitos aos reajustes de leis
específicas.

Art, 5q. Fica vedada a concessão da reúsão geral anual
aos agentes políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do princípio
da fixação de subsídio em parcela única.

Art 6s. As despesas decorrentes da execução desta Lei
serão cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal, suplementados
oportunamente, se for necessário.

Art. 7q. Fica dispensada a necessidade de apresentação
do impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituÍda no artigo 2q

da presente Lei, por determinação do § 6a do artigo 17 da Lei Complementar Federal ne

10U2.000 [Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o impacto
orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituída no artigo 2e da presente

Lei.

Art, 8s. Esta Lei entra em vigor a partir de 1.e de janeiro
de 2.O23, observada as vedações contidas na Lei Complementar Federal ne 173/2020.

Registre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 23 d ezembro d,e 2O22,
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LEMINHA",

Monte Azuí Paulísta-SP,
LEI Ne.2475. de 22 de Dezembro de 2022.

OTSPOE SOBRE: a
denominação de Pista de
cal,,inhada no município de
Monte Azut Paulista/sP, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS. PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atÍibuiçóes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU ê elê SA CIONA ê
PROMULGA a seguinte Lei:

ARÍlGo le - A Pista de Caminhada situada na Av€nida
Liscano Coelho Blanco, entre as Rótulas "José Carlos
Zuccherato'Bolinha"'e a do Parque Ecológico "Dr. Claudio
Gilberto Patrício Arroyo", nesta cidade de Monte Azul
Paulista, estado de 5ão Paulo, passa a se denominar Pl§fA
DE CAMII{HADA "WALDEMÂR GÂRCIA FILHO.

§ 2!. O reajuste a que se refêrê o caput do artigo será
concedido a título de revisão geÍal anual, prevista no lnciso
X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do
Brasil e nos termos da Lei Municipal ne 2.105/2.014, com
aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos
últimos 12 (doze) meses.

Art. 29. Fica concedido ainda. a partir de 1e de ianeiro
de 2.023, a título de aumento real, o reajuste de 4,10 o/"

(quatro inteiros ê dez décimos por cento) para todos os
servidores públicos municipais da Administraçâo Direta e
lndirêtâ do Município de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O aumento real salãrial previsto no
caput do artigo é extensivo aos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade
e pelos Conselheiros TutelaÍes, conÍorme disposição do
artigo 21 da Lei Municipal ne 1.866/2.013.

Art. 3e. Os servidores públicos municipais que,
percebem o menor piso salarial do Município, não poderão
perceber sôlário e vencimentos inferiores ao menor salário-
mínimo estadual vigente.

Art. 4e. A reÍerência de vencimentos dos servidores
públicos municipais providos nos cargos de Professor de
Creche, Proíessor de Atividades Complementares, PEB l,
PEB ll, PEB lAdjunto, Agente Comunitário de Saúde, Agente
de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial
vinculados ao piso nacional salarial da categoria ou do
cargo, ficarão sujeitos aos reajustes de leis específicas.

Art.5e. Fica vedada a concessâo da revisão geral
anual aos agentes políticos, por força do princípio da

anterioridade legislativa e do princípio da fixação de

subsídio em parcela única.
AÊ,69. As despesas decorrent€s da execução desta

Lei serão cobeÍtas com os recursos consignados no
orçamento municipal, suplementados oportunamente, se
for necessário,

Art. 71. Fica dispensada a necessidade de
apresentação do impacto orçamentário e financeiro do

aumento de despesa constituída no artigo 20 da presente
Lei, por determinaçáo do § 6-ô do artigo 17 da Lei
Complementar Federal ne 101/2.000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a presente Lei o
impacto orçamentário e financeiro do aum€nto de despesa

constituída no artigo 2e da presentê Lei.

Art. 8c. Esta Leí entra em vigor a partir de le de
janeiro de 2.023, observada as vedações contidas na Lei

Complementar Federal na 173/2020.
Reglstrê-se, e
Publlque-se.
Monte Âzul Paulista, 23 de Dezêmbro dc 2022.

itARcELO OTAV!Ai{O DOS SAI{TOS
PreÍeito do Município

Montê Âzul Paulista-SP,
tÊlN 9 , L'r', AÀ 'ta À a.râraÉÀ,^ íâ r^r,

D'SPÕE SOARE: "CONCEDE
REV'SAO GERÀL ANUAL E

AUMENTO REAL ÁOS
SALÁR'OS E VENCIMENTOS
DOS SER,V'DORES PÚBLICOS
I'U N IC' PA'S DO PODER
LEGISLAT'VO DO MUN'CíP,O

ARTIGO 2r'Os recursos para fazerem face às
despesas com a execução da presente Lei, inclusive placas

indicativas da denominação, correrão por conta de veÍbas
próprias consignadas no orçamento vigente do (orrente
exercicro, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Êsta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registrê-se, e
Publique.se.
Monte Azul Paulista, 22 de DezembÍo de 2022.

MARCELO OÍAVIAÍ{O DOS SAIiITOS
Prêfeito do Munlcípio

Montê Azul Paullsta-SP,
IEIN 9 )a-rÊ .1, )a ár nc,c6lÍÍr .lc )O))

DISPOE soBRE: CONCEDÉ
REV'SÁO GERAL ÀNI'AL AOS
SÀLÁR'OS E VENCIMENTOS
DOs SERV'DORES PÚBL'CO'
MUN'C'PA'S DO PODER
EXECUTTVO DO TY'UNICíP'O DE
MONTE ÀZUL PÀUL'574".

MARCELO OTÂV|ÀNO DOS SANTOS, PreÍêito do
Município de Monte Azul Paulistã, Estado de Sáo
Paulo, no uso dê suãs atÍibuiçôes lêgais,

FAz SABER, que a câmara Municipal de Montê
Azul Paulista-SP., ÂPRovOU e ele sA clol{A e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art, le. Fica concedido, a partir de 1s de janeiro de
2.023, a título de revisão qeral anual (RGA), o reajuste de
5,90 % (cinco inteiros e noventa décimos por cento) para

todos os servidores públicos municipais da Administraçâo
Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ le. A revisão salarial prevista no caput do artigo é

extensiva aos proventos e pensôes percebidos pelos
inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21

da Lei Municipal na 1,866/2.013.

íunicípio de Monte azul Pauliíô - SP
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